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EDITAL N. 026/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 052/2022 
PROTOCOLO N. 250/2022 DE 29/09/2022, LV. 02, FL. 33. 

 
PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE PROFESSOR 

UNIVERSITÁRIO SUBSTITUTO 
 

Análise de Recurso 
 
 
RECORRENTE: 2 
RECORRIDA: Comissão de Processo Seletivo da Faculdade de Direito de Franca. 

 

A Presidência da Comissão de Processo Seletivo conjuntamente com os 

Servidores Autárquicos nomeados para auxílio da referida Comissão, nos termos da Portaria de Nomeação 

N. 21, de 04 de outubro de 2022, observando o item 12, do Edital nº 026/2022 – PROCESSO SELETIVO 

PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE PROFESSOR UNIVERSITÁRIO SUBSTITUTO, reuniu-se 

online no dia 5 de janeiro de 2023 às 9h, por meio de aplicativo Zoom, tendo em vista o recurso interposto 

pelo(a) candidato(a) de inscrição n. 2, momento em que foi lido integralmente o recurso e o edital do processo 

seletivo, para a devida análise das razões recursais. 

 

Em breve síntese, o/a candidato/a entende genericamente que a pontuação 

atribuída na prova de títulos a ela/e seja revista, pelos motivos: a) que deveria ter pontuação máxima como 

cargo de Direção, por ter feito juntada de certidão comprobatória como Coordenadora do Núcleo de 

Assistência Judiciária – NAJ do curso de Direito da Universidade do Estado de Minas Gerais e; b) que deve 

ter pontuação máxima como cargo de Direção por ter feito juntada de Portaria que nomeou como 

Coordenação Subseccional da Escola Superior de Advocacia da Ordem dos Advogados do Brasil. 

 

É o relatório. No mérito, a pretensão não merece acolhimento. 

 

Embora o/a Recorrente exerça atividades importantes para o meio jurídico local 

de Passos/MG, sendo Coordenador/a de NAJ e da ESA do Município, ambos os itens em seu recurso não 

estão abarcados como pontuação no Anexo VI do Edital n. 26/2022, tendo total divergência com cargos de 

Direção em Instituição de Ensino.  

 

Primeiro, em relação à Coordenação do Núcleo de Assistência Judiciária, o artigo 

7º da Resolução CONUN/UEMG Nº 425/2019, citado pelo/a Recorrente, nada tem relação com atividades 

de Direção de Instituição de Ensino, mas, sim, simples atribuições das atividades de Coordenação de NAJ.  
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Em singela pesquisa, verifica-se que o cargo de Diretor do curso de Direito da 

UEMG/Passos atualmente é exercido pelo Prof. Hipólito Ferreira Paulino Neto, conforme vê-se em Sítio 

Eletrônico da Instituição, não sendo este participante do presente certame. Certamente, em grau de hierarquia 

e atividades, o/a Recorrente enquanto Coordenador/a do Núcleo de Assistência Judiciária está abaixo do 

Diretor. 

 

 

 

Ato seguinte, no que diz respeito à Coordenação da Subseccional da ESA no 

Município de Passos, este se assemelha muito com as Coordenações de Comissão Municipais da OAB, que 

apenas dão amparo para a realização das atividades da Instituição representativa da classe. Também é 

totalmente divergente das atribuições de Direção de qualquer Instituição de Ensino, esta ligada à 

administração de Instituição de Ensino credenciada no Ministério da Educação ou do Conselho Estadual de 

Educação. 

 

Isto posto, seguindo-se o Edital n. 026/2022, a Presidência da Comissão indefere 

o pedido do/a Recorrente. Publique-se o resultado para surtir os efeitos necessários. 

 
Franca/SP, 5 de janeiro de 2023. 

 
 

 

Profa. Dra. Lislene Ledier Aylon 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo 






